
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8878, DE 28 DE JULHO DE 2015. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 1.458.805,05. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5.879, de 10 de dezembro de 2014, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.458.805,05 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e 
oito mil, oitocentos e cinco reais e cinco centavos) destinado ao reforço da seguinte: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
3 - 02.01.04.122.0232.2.205- 0001 	3.1.90.08.00.00.00.00 - Outros Beneficios 
Assistenciais 	 5.200,00 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
155 - 05.01.04.123.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.05.00.00.00.00 - Outros Beneficios 
Previdenciarios 10.000,00 
161 - 05.01.04.123.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 3.000,00 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
376 - 06.08.12.365.0232.2.205- 0020 - 3.1.90.05.00.00.00.00 - Outros Beneficios 
Previdenciarios 7.997,14 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
277 - 06.03.12.361.0232.2.205- 0020 - 3.1.90.05.00.00.00.00 - Outros Beneficios 
Previdenciarios 926,44 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
196 - 06.01.12.122.0232.2.205- 0020 - 3.1.90.05.00.00.00.00 - Outros Beneficios 
Pr idenciarios 5.719,29 
C) .03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
80 - 06.03.12.361.0232.2.205- 0020 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 

Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 495.247,00 
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06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
229 - 06.02.12.271.0232.2.205- 0020 -
Patronais 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
487 - 09.01.23.695.0232.2.206- 0001 -
Consumo 

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações 
4.086,45 

3.3.90.30.00.00.00.00 	Material de 
5.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
769 - 11.03.10.302.0303.2.303- 0040 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 46.800,00 
755 - 11.03.10.302.0303.2.234- 0040 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 780.000,00 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 717 - 11.02.10.301.0302.2.301- 4510 - 
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 	20.000,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.06 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
1282 - 13.06.16.482.0323.1.254- 1086 - 4.4.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e 
Restituições 	 32.751,26 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
1088 - 14.02.20.606.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
1055 - 14.01.15.451.0352.1.255- 1119 - 4.4.90.51.00.00.00.00 
Instalações 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução da dotação 
orçamentária abaixo descrita: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
4 - 02.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 5.200,00 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

4 
 05. 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
1 	- 05.01.04.123.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
V ntagens Fixas - Pessoal Civil 	 10.000,00 

64 - 05.01.04.123.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 3.000,00 

Serviços de 
77,47 

- Obras e 
42.000,00 
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06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRE-ESCOLA 
378 - 06.08.12.365.0232.2.205- 0020 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 123.976,32 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
251 - 06.02.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 150.000,00 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
208 - 06.01.12.122.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 110.000,00 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
293 - 06.03.12.361.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 60.000,00 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
213 - 06.01.12.122.0232.2.206- 0020 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 20.000,00 
194 - 06.01.12.122.0232.1.273- 0020 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 50.000,00 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
512 - 09.01.23.695.0281.2.228- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 5.000,00 
533 - 09.01.23.695.0282.1.293- 1119 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

42.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
638 - 11.01.10.122.0232.2.206- 0040 - 3.3.90.37.00.00.00.00 
Obra 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE 
764 - 11.03.10.302.0303.2.303- 0040 - 3.3.90.37.00.00.00.00 
Obra 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
698 - 11.02.10.301.0302.2.301- 0040 - 3.3.90.37.00.00.00.00 
Obra 
11.05 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
815 - 11.05.10.305.0305.2.235- 0040 - 3.3.90.39.00.00.00.00 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
70) - 11.02.10.301.0302.2.301- 0040 - 3.3.90.39.00.00.00.00 
/ T ceiros - Pessoa Jurídica 

1 .01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
26 - 11.01.10.122.0232.2.204- 0040 - 3.3.90.39.00.00.00.00 

Terceiros - Pessoa Jurídica 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 

1 

Outros Serviços de 
25.000,00 

Outros Serviços de 
50.000,00 

Outros Serviços de 
28.000,00 

- Locação de Mão-de- 
234.600,00 

DE SAÚDE 
- Locação de Mão-de- 

234.600,00 

- Locação de Mão-de- 
234.600,00 
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714 - 11.02.10.301.0302.2.301- 0040 - 3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizacoes e 
Restituicoes 20.000,00 
672 - 11.02.10.301.0302.1.239- 4510 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

20.000,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.06 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
1030 - 13.06.16.482.0323.1.254- 1086 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e 
Instalações 	 32.751,26 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 

1085 - 14.02.20.606.0232.2.206- 0001 	3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 77,47 

Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e quinze. 

Registre-se e Publique-se. 

Mariana Largura 
Subprocuradora-Geral do Município 
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